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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 1/

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 '^1

ASSUNTO

■  PROJETO PE LEI RS 64/71.

INICIATIVA:

VEREALÕE CtEMTII BIGOAS

HISTÓRICO: Reconhecendo como perímetro iirhano õ

trecho compreendido entre a. Igreja prd

xima ao Conjunto Residencial'além do

Trevo..até a cidade,» , ,

V  A U T U A CÃO
Aos 29(vinte e no"^^g jJq mês de julho p^p

J  ' '

mil novecentos e setenta.e um , autúo o PROJETO BE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Art« 12- E recenheciáe 09m» Perimetr* Urbane, & trechs c*m-

preendiá® entra a Igreja, prexima ae Genjunte Hesidencial áleai d#

Trev.e até a Cidade, integralisande-se ae Perimetre Urbane Já exis.

t enter.

Ãrt# 2.2- Dsta -^ei entrarái em viger na data. de sua publica-

çãe, revegande-se as dispesiçees em centrarie.

Gacheeire de Itapemerim,29 de Julbe de 1971

?a

A Justificativa será feita verbalmente em plenário,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI.NS 64/71

RELATOR: ASTOR DIIEN DOS SANTOS

RELATÓRIO

Ao ler atentamente a matéria em tela- julgamos que
o seu autor, o estimado Vereador Gentil Biccas, se precipitou
ra fazer a' redação da mesma,' haja vista considerarmos que não che
ga ao objetivo desejado,diretamente. A nossa opinião é de que exi£
te truncamento na redaçao da proposição, muito embora sermos de

PARECER

que a matéria é constitucional e legal,

Sala das Comissões, 04 de agosto de 1971,



/

/^ - í»

♦>

o  -'

íV58^^«^7f^73 '^'~^



GOMISSSO DE YIáÇSO, OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE LEI 64-/71

RELATOR - ITO COELHO

DATA - I6/9/7I

Gentil Bicas ,

RELATÓRIO

Nada bá a opor a proposição do nobre vereador

PARECER

Somos pela aprovaçao da matieria .

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1971»
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,Art« IS— S rGConhecid©. cem© ^arimetr© ürbsn®, © tr-ech© csia-

preandid® entr© a Igreja próxima a© Cenjunt® Residefieial âlém do

írev® at^ a Cidade, integralisand®-se a© PerimetrojUrban© já exis
tente.

Ârt» 29- Esta ■'^ei entrará em viger na data de sua publica

ça©, rev©gQnd@-sè as disposições em c©ntrari®«

Caéhoeir© dé Itapem0rim,29 ds julh© de 1971

A justificativa será feita verbalmente emplenari®.
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Art. IS— Íí r'ecoiií;ieciáo e©m© pariaetr© Urbsnss o treeh® c®m-

preendiâ© entre a Igreá®- píosiaa ao Gonjimt® Hssideneial áuéfâ d®

írev® ati^ a Giclíi.de9 integralisando-se ao Parimstr® Urbane já exis

tente.

Art» fíata -^el ontreirá esi vigor na data âe sua ,publicffl.~

ça@3 rev©g-?:nâ@—se as di-;.p@siç®es em centrari©»

Cachoeira de Itapeserim,g9 âs julh© de 1971

A justificativa será feita verbalmente em plenário•
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274/71^

2(dpi» ãe L«S át» 64 66/73.>
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Gaòhoéi3?o âe:. St«peniiriLaV28 d« seteálaro df 3.971*»

SôÈhor ̂ eíeiío:
\
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íenlio «;hoar« á« p&ssar lis stios d© Y. Sxa., os

Erò^etos dó íiSi oís 64/73- « 0/Tíf *íii"hos aprovados por úBàn^
midadé^ ém Ssasib Òr.diDáriá realizada no dlá 23 de sarbeinljro
líltimo, para. ps devidos fina d® sanção Isgáí.

■  .f . ' " ^ • . ■ . . . ' '

ÁprOvél1;o a òportuniààds para apresentar-ilie as

'minhás • '

17-

ainh: Aténsiosas Sau^ções^

- Jorge Dopes -

l^esldenté da Gamara ÍSaDlcipal

■Áa;-Étóp. Sr» ^ ^ '
Br » h4í1o Oarlos l&inhãèa
ipB. Prefeito Maniçipal de
Caolioeiro de itapeiairitiw
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PROJETO DE LEI N® 64/71

O Presidente da Calmara Municipal no

uso de suas atribuiçõess Faço saber

que a Camara decretou a seguinte Leis

Art. 1# - E reconhecido como Perímetro Urbano, o trecho compreendi

do entre a Igreja prõxima ao Conjunto Residencial ald do

Irevo até a Cidade, integralizando-se ao Perímetro Urbano

já existente*

Art• 2* - Esta Lei entrará em vigOr na data de sue publicação,revo-

gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,27 de setembro de 1971*-

t

- Jorge Depes -

-Presidente da Câmara Municipal-
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